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de 1º de abril de 2025.

“Constitui o Conselho Consultivo da Unidade de Conservação Parque Natural Municipal ‘Cachoeira da Marta’ para o biênio 2025/2027”.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.212, de 21 de fevereiro de 2002 e o Decreto 7.109, de 28 de abril de 2006;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 8.266/2025,

              D E C R E T A:

Art. 1°. Fica constituído o Conselho Consultivo da Unidade de Conservação Parque Natural Municipal “Cachoeira da Marta”, para o biênio 2025/2027, na seguinte conformidade: 

	I - Representantes do Poder Público

	Titular
	Suplente

	a) Edilene Lúcia Bortolozzo Vieira          

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

	Juliane Fumes Bazzo                                 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

	b)  Erica Cardoso                  

    
Secretaria Municipal de Turismo

	Lucas Martin
Secretaria Municipal de Turismo 

	c)   Fillipe Martins de Moraes

Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais
	Marisa Gomes de Araújo
Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais

	d)   José Carlos Volpato
       Secretaria Municipal de Educação
	Rogério da Silva Esvícero

Secretaria Municipal de Educação



	e)   Johnny Gledson Maia Silva 

      Secretaria Municipal de Segurança

	Edgar Cardoso Barreto Faconti               Secretaria Municipal de Segurança
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	II - Representantes da Sociedade Civil

	Titular
	Suplente

	  a)   Miguel Filipe Lourenço Calvário Antunes

         Associação dos Amigos Vale do Aracatu  
	Dora Aparecida Martins
   Associação dos Amigos Vale do Aracatu  

	 b)               Silvia Mitiko Nishida

              Instituto de Biociências (IB)
	Felipe Wanderley de Amorim
Instituto de Biociências (IB)

	  c)              Diego Sotto Podadera    

       Faculdade de Ciências Agronômicas (FCA)             
	Antônio Wesly Batista 
Faculdade de Ciências Agronômicas (FCA)

	 d)          Maria Cristina Pasti Mioni
                        ONG Nascentes

	João Batista de Oliveira
                           ONG Nascentes

	  e)           Bruna Pereira Fernandes   

                     Instituto Floravida
	.........................
                         Instituto Floravida


Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 1º de abril de 2025.

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal

Bianca Picado Gonçalves
Secretária Municipal do Meio Ambiente
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1º de abril de 2025 - 169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.  

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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